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RESUMO

O objetivo desta pesquisa consiste em estudar as 
narrativas de imigrantes uruguaios e argentinos 
que vivem em uma cidade localizada no interior 
do estado do Rio Grande do Sul, Brasil, em rela-
ção às suas experiências de imigração. A cultura, 
os processos de aculturação e as políticas públicas 
para imigrantes foram tomados como referência. 
Como é um estudo qualitativo, entrevistas indi-
viduais semiestruturadas foram realizadas. Os 
resultados apontam para um processo de acultu-
ração interativo, uma vez que os imigrantes que 
participam da pesquisa mantêm características da 
cultura de origem, mescladas com elementos ad-
quiridos da nova cultura. Percebeu-se ainda que, 
apesar de as políticas públicas não incentivarem 
a imigração, elas não configuram uma barreira à 
mesma. Este estudo indica que a cidade em foco 
(Santa Maria, RS, Brasil) parece estar aberta aos 
imigrantes e que estes desempenham um papel 
ativo nos seus processos de imigração. Entre ou-
tras recomendações, é sugerido que o fortaleci-
mento do conhecimento sobre políticas públicas 
quanto à imigração pode encurtar as barreiras en-
tre nativos e imigrantes. 
Palavras-chave: Psicologia Social; Imigrações; 
Políticas de Imigração; Mercado Comum do Sul 
(MERCOSUL).

ABSTRACT

The aim of this research was to study the nar-
ratives from Argentinean and Uruguayan immi-
grants, who live in a city located in the country-
side of the state of Rio Grande do Sul, Brazil, 
in relation to their experiences of immigration. 
The culture, the acculturation processes and 
the public policies for immigrants were taking 
as reference. As a qualitative study, individual 
semi structured interviews were accomplished. 
The results point to an interactive acculturation 
process, since the immigrants who participated 
in the researched maintain characteristics from 
the culture of origin blended with elements ac-
quired from the new culture. It was noticed that, 
although the public policies do not encourage 
the immigration, they do not imply in a barrier 
to it. This study indicates that the city in focus 
(Santa Maria, RS, Brazil) seems pretty open 
to immigrants, and the immigrants perform 
an active role in their own immigration pro-
cesses. Among other recommendations, it was 
suggested that strengthening knowledge on im-
migration public policies may shorten barriers 
between natives and immigrants.
Keywords: Social Psychology; Immigrations; 
Immigration Policies; Southern Common Mar-
ket.
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1 Introdução

Segundo a Organização Inter-
nacional para as Migrações (OIM), o 
número de imigrantes internacionais 
é maior do que nunca, ainda que, pro-
porcionalmente, se mantenha relativa-
mente estável em relação à população 

mundial. Mesmo sendo um movimento 
muito antigo, o fenômeno migratório 
está cada vez mais desenvolvido e fo-
mentado pela globalização. Esta instiga 
as pessoas a colocarem-se em movi-
mento, a tornarem-se globais e abrirem-
se a novas tendências e culturas (OIM, 
2010).
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Embora o fenômeno imigratório 
seja muito antigo, os deslocamentos in-
ternacionais, na atualidade, associam-se 
à globalização. Esta impulsiona o alar-
gamento das fronteiras, levando os indi-
víduos a buscarem novos horizontes em 
outro país, em uma cultura estrangeira. 
Bauman (1999, p. 8) enfatiza que “todos 
nós estamos, a contragosto, por desígnio 
ou à revelia, em movimento”, o que quer 
dizer que não se tem a opção real de esco-
lha de permanecer imóvel, uma vez que 
tudo está em movimento, em construção 
e em transformação. Ou seja, imigrar, e 
tudo o que isso implica, constitui um ato 
significativo de tornar-se plenamente (e 
concretamente) global. 

A modernidade fluida, colocada 
por Bauman (2001), produz mudanças 
na condição humana e nos cenários 
político-sociais, exigindo mobilidade 
e flexibilização, o que torna as frontei-
ras relativas e as distâncias mais ainda. 
Dessa forma, considerando todas as 
oportunidades oferecidas por um mun-
do globalizado e o desenvolvimento 
de facilidades de deslocamento, torna-
se praticamente natural o fenômeno de 
imigração. O indivíduo já não pode se 
prender à sua história e à sua cultura, 
muito menos ao seu território de ori-
gem. Como afirma Bauman (2001),

fixar-se ao solo não é tão importante, 
se o solo pode ser alcançado e aban-
donado à vontade, imediatamente 
ou em pouquíssimo tempo. Por ou-
tro lado, fixar-se muito fortemente, 
sobrecarregando os laços com com-
promissos mutuamente vinculantes, 
pode ser positivamente prejudicial, 
dadas as novas oportunidades que 
surgem em outros lugares (BAU-
MAN, 2001, p. 21).

Embora as distâncias estejam 
mais curtas e a mentalidade humana 
mais aberta e global, depara-se ainda 
com alguns obstáculos às migrações, 
especialmente de cunho político e le-
gal. Uma vez que as migrações inter-
nacionais consistem em um fenômeno 

inerentemente político e não apenas so-
cial, o Estado4 tem o poder de decidir 
pelo fluxo de migrações. Nenhuma pes-
soa pode cruzar a fronteira de nenhum 
país sem ter em mãos um passaporte e, 
em muitos casos, um visto. Assim, por 
meio de políticas de imigração e de na-
cionalização, o Estado controla o fluxo 
de imigrações (REIS, 2004). 

Mostra-se imprescindível que o 
Estado possa enxergar de modo mais 
amplo a gestão das políticas de imigra-
ção, podendo garantir desde acordos 
entre Estados ‒ acordos governamen-
tais, como o Mercado Comum do Sul 
(MERCOSUL), que facilitam o trânsito 
de pessoas de alguns países da Améri-
ca Latina, por exemplo, ‒ até direitos 
do imigrante, prevenção da imigração 
irregular e promoção da regular e inte-
gração entre imigrantes, cidadãos na-
cionais e o Estado (incluindo os direitos 
e deveres de cada um) (OIM, 2010). 
Cabe enfatizar ainda que o Estado deve 
se preocupar com o desenvolvimento de 
alguns programas que auxiliem essa in-
tegração das três instâncias, preocupan-
do-se com o acesso a serviços básicos 
(saúde e educação) e ao trabalho e com 
as questões de discriminação e xenofo-
bia e comprometendo-se em promover 
o respeito às diferenças.

A imigração, como um fenômeno 
social, é protagonizada por indivíduos 
que, pelas mais diversificadas razões, 
inserem-se em outros países e permitem 
que suas histórias sejam modificadas a 
partir dessa experiência. Uma vez que o 
processo de imigração é produzido por 
indivíduos, ele é permeado pela sua his-
tória, pelo contexto sócio-histórico em 
que esteve inserido e, especialmente, 
pela sua cultura de origem. O imigrante 
produz sentidos e relaciona-se a partir 
das interpretações que elabora, as quais 
são fortemente influenciadas pela cultu-
ra. 
4 Quando neste texto é tratado de Estado, isso diz respeito às unidades 
políticas (municípios, estados, nações) que se apresentam sob a forma 
de repúblicas e/ou democracias e, nesse sentido, diz respeito ao modo 
como o poder é exercido e a quem exerce o poder. Já governo pode ser 
entendido como a organização que é a autoridade administrativa ou ges-
tora de uma unidade política. Sendo assim, governo não se confunde com 
Estado. (HEILBORN, ARAUJO e BARRETO, 2010, p. 16).
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No âmbito político-social, a OIM 
faz um trabalho no sentido de ajudar os 
Estados a identificar e encarar os desa-
fios envolvidos na gestão da imigração, 
em nível operacional e estratégico, e a 
promover o desenvolvimento econô-
mico e social através das práticas de 
imigração. Essa organização volta seu 
olhar, ainda, para a promoção da digni-
dade humana e do bem-estar dos imi-
grantes, fomentando o debate e a preo-
cupação em relação a todas as questões 
imigratórias (OIM, 2010). 

Ainda segundo o relatório da 
OIM (2010), são três os fatores princi-
pais que têm influenciado historicamen-
te a imigração (regular e irregular): as 
mudanças demográficas e as necessida-
des do mercado de trabalho em muitos 
países industrializados; a “pressão” da 
população, o desemprego e as crises nos 
países menos desenvolvidos; e a forma-
ção de redes entre países, baseadas na 
família, cultura e história. Pode-se afir-
mar, assim, que o imigrante se desloca 
com a expectativa de encontrar condi-
ções de desenvolvimento humano, eco-
nômico e social.

Tanto as instituições oficiais res-
ponsáveis em alguma medida pelas imi-
grações quanto o Estado devem garantir 
o acesso aos serviços básicos, o respeito 
aos direitos humanos e o cumprimento 
das leis e políticas que regulam o pro-
cesso de imigração. Tudo isso para pro-
mover as condições necessárias para o 
desenvolvimento humano, esperadas 
por aquele que se desloca.

Considerando a complexidade 
do processo de imigração, a importân-
cia que ele assume no contexto mo-
derno em todo o país e o crescimento 
dos números de imigrantes no Brasil 
(PELLICCIA, 2011; BRASIL, 2000), 
questiona-se como se produz essa in-
serção. Isso implica considerar as polí-
ticas que regem esse processo, a cultura 
organizacional em que o imigrante se 
inserirá e a subjetividade de cada imi-
grante (sua cultura, seus valores, suas 
crenças e suas percepções). 

Tentando responder a essa ques-
tão, delineia-se uma pesquisa cujo 
objetivo é conhecer as narrativas dos 
imigrantes uruguaios e argentinos que 
vivem em uma cidade localizada no in-
terior do estado do Rio Grande do Sul, 
Brasil, em relação às suas experiências 
de imigração. Essa pesquisa insere-se 
em um projeto de nível superior, intitula-
do “Sexualidades e Gênero/Raça/Etnia: 
estudos em Representações, Relações 
de Poder e Políticas Públicas”, registra-
do no Gabinete de Projetos da Univer-
sidade sob o número 028440, não con-
tando com financiamento até o presente 
momento. Esse projeto constitui-se, ao 
mesmo tempo, em um projeto guarda-
chuva do Grupo de Pesquisa e em uma 
linha de pesquisa do mesmo, abarcando 
diferentes projetos de pesquisa/extensão. 
O projeto tem como objetivos planejar 
e desenvolver pesquisas e atividades 
de extensão nas áreas da saúde, toman-
do como norte as categorias analíticas 
gênero/raça/etnia. Já sua meta final é 
contribuir para o desenvolvimento e a 
implementação de políticas públicas que 
objetivem diminuir as desigualdades de 
gênero, raça e etnia; apoiar a diversidade 
sexual, os ciclos de vida, as mulheres e 
os homens com capacidade reduzida e as 
minorias sociais que estão privadas de li-
berdade; proteger e promover a saúde, a 
saúde sexual, a saúde reprodutiva, os di-
reitos sexuais e os direitos reprodutivos 
de mulheres e homens (adultos, jovens e 
adolescentes), especialmente no que tan-
ge às minorias sociais.

 No presente artigo, serão foca-
dos os aspectos das narrativas que se 
relacionam às políticas públicas para 
imigrantes. Estabelece-se, como uma 
das populações a serem estudadas, imi-
grantes provenientes da Argentina e do 
Uruguai ‒ países que fazem fronteira 
física com o Rio Grande do Sul. Isso 
porque constituem uma parcela impor-
tante entre os imigrantes situados no 
estado: uruguaios e argentinos, juntos, 
somam 54% (BRASIL, 2000) dos imi-
grantes. Através de um estudo qualitati-
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vo, viabilizado por meio de entrevistas 
individuais, os dados foram colhidos e 
as narrativas dos imigrantes entrevis-
tados foram analisadas, realizando-se 
interpretações guiadas pela Psicologia 
Social Crítica.   

O texto inicia abordando, de um 
modo geral, as políticas públicas com 
relação à imigração. Em sequencia, são 
explicados os procedimentos metodo-
lógicos utilizados na realização desta 
pesquisa, assim como os aspectos éti-
cos referentes à mesma. Depois, é fei-
ta uma explanação dos resultados, que 
serão apresentados a partir da interação 
da teoria com a fala dos imigrantes en-
trevistados, abordando os eixos temáti-
cos propostos por esta pesquisa, a fim 
de dar conta dos objetivos vislumbrados 
pela mesma. Por fim, são apresentadas 
as considerações finais do estudo, ain-
da que o mesmo tenha suscitado novas 
questões para seus investigadores.

2 Referencial teórico: políticas públi-
cas e imigração

A definição do que sejam políti-
cas públicas ainda está em discussão. 
De modo geral, política pública pode 
ser definida como tudo aquilo que o go-
verno (municipal, estadual ou federal) 
faz no que diz respeito às leis, medidas 
reguladoras, decisões e ações (HEIL-
BORN; ARAUJO; BARRETO, 2010). 
Por isso, Souza (2006, p. 26) afirma que 
as políticas públicas podem ser pensa-
das como: 

o campo do conhecimento que busca, 
ao mesmo tempo, “colocar o gover-
no em ação” e/ou analisar essa ação 
(variável independente) e, quando ne-
cessário, propor mudanças no rumo 
ou curso dessas ações (variável de-
pendente). A formulação de políticas 
públicas constitui-se no estágio em 
que os governos democráticos tra-
duzem seus propósitos e plataformas 
eleitorais em programas e ações que 
produzirão resultados ou mudanças 
no mundo real.

Nesse sentido, salientam Heil-
born, Araujo e Barreto (2010, p. 20) que 
“é fundamental, em uma política públi-
ca, pensarmos em quem ganha o quê, por 
que e que diferença faz. Isso nos remete 
diretamente ao coração da formulação 
das políticas públicas e às relações entre 
sociedade e governo para a definição das 
ações que serão tomadas”. 

Nos últimos anos, após a entra-
da oficial do Brasil na rota dos grandes 
deslocamentos internacionais, as leis, os 
programas, os dispositivos, os decretos 
e outras medidas relativas à entrada de 
imigrantes no país têm sido repensados e 
revisados. Isso implica, segundo a Orga-
nização Internacional para as Migrações 
(OIM, 2009), tanto uma reorganização 
institucional, para atender às novas fun-
ções do governo frente às novas tendên-
cias e características do movimento mi-
gratório, quanto uma ampliação do papel 
de instituições oficiais já existentes para 
corroborar essa situação.

Percebe-se, especialmente nas úl-
timas décadas, uma série de tentativas de 
posicionar o Brasil como um país aberto 
aos imigrantes. Na Constituição de 1988, 
encontram-se, entre os princípios que re-
gem as relações internacionais do Brasil, 
a prevalência dos direitos humanos, a 
autodeterminação dos povos, a igualda-
de entre os Estados, a defesa da paz, a 
solução pacífica dos conflitos, o repúdio 
ao terrorismo e ao racismo, a coopera-
ção entre os povos para o progresso da 
humanidade e a concessão do asilo po-
lítico. Entende-se que o respeito a esses 
princípios pode promover relações pa-
cíficas e integradoras entre os países e, 
ainda, contribuir para a inserção de um 
imigrante no país (BRASIL, 1988).

Relativamente a direitos funda-
mentais, no art. 5º, a Constituição prevê 
que todos são iguais perante a lei, sem 
distinção alguma. Assim, sendo um es-
trangeiro igual a um brasileiro perante 
a lei, aquele tem o direito à inviolabi-
lidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade. 
Já no tocante aos direitos políticos, os 
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imigrantes não são tão livres assim, pois 
não podem se alistar como eleitores, por 
exemplo, cabendo ao Estado legislar 
sobre emigração e imigração, entrada, 
extradição e expulsão de estrangeiros, 
conforme o art. 22º.

A Lei de Estrangeiros em vigor no 
Brasil é a 6.815/80, de 19 de agosto de 
1980, produzida no contexto da ditadura 
militar e marcada pela preocupação com 
a defesa nacional e com a regulamenta-
ção jurídica do estrangeiro (BRASIL, 
1980). Essa lei criou o Conselho Nacio-
nal de Imigração (CNIg), que funciona 
junto ao Ministério do Trabalho e Em-
prego, o qual coordena as políticas imi-
gratórias no campo do trabalho. 

A Lei nº 6.815/80 constitui o prin-
cipal instrumento regulador da situação 
jurídica do estrangeiro no Brasil, inclu-
sive das situações motivadas por razões 
de trabalho. Conforme Sant’Ana,  

o ato lista os aspectos determinantes 
à concessão de vistos temporários 
ou permanentes, dispondo no art. 2º: 
“Na aplicação desta Lei atender-se-á 
precipuamente à segurança nacional, 
à organização institucional, aos inte-
resses políticos, socioeconômicos e 
culturais do Brasil, bem assim à defe-
sa do trabalhador nacional”. E com-
plementa, no artigo subsequente: “A 
concessão do visto, a sua prorrogação 
ou transformação ficarão sempre con-
dicionadas aos interesses nacionais” 
(2001, p. 76).

Nesse contexto, acredita-se que, 
uma vez que essa lei diz mais da preo-
cupação com a segurança nacional, ca-
racterística típica do período ditatorial, 
e que a mesma continua sendo aplicada 
nos dias de hoje, é urgente ampliar os 
efeitos dessa lei a fim de redemocrati-
zar o processo de circulação de pessoas, 
atentando especialmente para o proces-
so de integração. Se a globalização é 
inevitável, também deve ser inevitável 
a mudança da legislação, de modo que 
esta contemple as demandas contempo-
râneas.

Dessa maneira, a desatualização 
da Lei nº 6.815/80 levou o governo bra-
sileiro a preparar uma nova proposta de 
lei de migrações, totalmente vinculada 
à questão dos direitos humanos. En-
viada ao Congresso Nacional (Projeto 
de Lei 5655/2009), a nova lei dispõe 
sobre ingresso, permanência e saída 
de estrangeiros no território nacional 
e transforma o Conselho Nacional de 
Imigração em Conselho Nacional de 
Migração – que passará a tratar tanto 
das imigrações quanto das emigrações 
–, apresentando um caráter muito mais 
flexível e expansivo (OIM, 2009). 

Esse Projeto de Lei traz mecanis-
mos que simplificam o procedimento 
migratório para investidores, pesquisa-
dores, professores, artistas e desportis-
tas, o que atrai capital externo de inves-
timento, permitindo, por exemplo, que 
qualquer pessoa que esteja como turista 
no Brasil também realize negócios. Ao 
mesmo tempo, sinaliza que os imigran-
tes tenham os mesmos Direitos Huma-
nos e Sociais protegidos no país. Assim, 
essa nova lei poderá aliar aspectos que 
fomentem o crescimento econômico do 
país à garantia dos direitos humanos 
dos imigrantes.

O imigrante ainda tem a possibi-
lidade de nacionalizar-se brasileiro e, 
assim, obter os direitos decorrentes da 
qualidade de nacional, com exceção do 
direito reservado aos brasileiros natos, 
disposto no art. 12, § 3º, da Constitui-
ção Federal de 1988 (BRASIL, 1988), 
que é o de assumir determinados cargos 
públicos. O Brasil adota somente a na-
turalização como forma de aquisição da 
nacionalidade, sendo que esta é defini-
da por Dolinger (2000) como o vínculo 
de ordem jurídico-político que conecta 
o indivíduo ao Estado, ou seja, o meio 
de fazer nacional o estrangeiro. O pro-
cesso de nacionalização começa com o 
pedido de naturalização, que só pode 
ser efetuado se algumas condições fo-
rem cumpridas, como a residência con-
tínua no território nacional pelo prazo 
mínimo de quatro anos e o exercício de 
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profissão ou a posse de bens suficien-
tes à manutenção própria e da família, 
entre outras condições previstas no art. 
112 da Constituição Federal de 1988. 
Após isso, compete ao Poder Executivo 
do Estado conceder (ou não) a naturali-
zação e nacionalização. 

Além disso, segundo a OIM 
(2009), o Brasil fez acordos bilaterais e 
multilaterais no MERCOSUL5, como o 
Acordo Bilateral de residência temporá-
ria e permanente (entre Brasil e Argen-
tina), objetivando a facilitação do pro-
cesso de imigração através do trânsito 
de pessoas sem necessidade de visto, por 
exemplo. O Brasil tem assinado, ainda, 
tratados muito importantes na área mi-
gratória, que buscam promover, além de 
condições de trabalho justas e humaniza-
doras, o direito à saúde e à educação e a 
proteção dos direitos humanos.

Levando em conta o viés contem-
porâneo dessa temática, acredita-se que 
é necessário estar sempre repensando e 
reavaliando a situação dos imigrantes 
no país. Entende-se que o governo bra-
sileiro está atentando para essas preo-
cupações e se responsabilizando com 
o desenvolvimento e aperfeiçoamento 
constante da legislação e das políticas 
imigratórias. Todavia, observa-se que 
esse processo ainda está diretamente re-
lacionado a certas condições estruturais 
que privilegiam um determinado perfil 
de imigrante, isto é, aquele que prove 
sua condição econômica estável. 

Com base no apresentado até 
aqui, surgiram algumas questões que 
motivaram o desejo de conhecer a per-
cepção dos imigrantes sobre as políticas 
públicas de imigração, uma vez que não 
se sabe o que eles conhecem e pensam 
delas, nem como se informam sobre 
isso, ou mesmo se elas tiveram um pa-
pel importante nos seus processos mi-
5 O MERCOSUL, originado do Tratado de Assunção, entrou em vigor no 
final do ano de 1991. Surgiu como uma consequência da vontade política 
de seus membros a fim de criar um novo esquema de integração (MEL-
GAR, 2009) que primasse pelo desenvolvimento de seus integrantes e 
que pudesse fazer frente à economia internacional. Composto inicial-
mente por Brasil, Argentina, Paraguai e Uruguai, foi agregando outros 
países da América Latina. “Atualmente, o Mercosul possui caráter de 
União Aduaneira, mas ainda almeja chegar ao status de União Monetá-
ria” (WÜRCH, 2010, p. 10).

gratórios. Após apresentar o método de 
pesquisa, refletir-se-á sobre essas ques-
tões, tomando o discurso de alguns imi-
grantes como norte de análise.

3 Método

Esta pesquisa foi estruturada a 
partir de uma perspectiva qualitativa, 
entendida aqui como um método de 
investigação que possibilita ao inves-
tigador compreender as interpretações 
que os entrevistados apresentam acerca 
do mundo. Esse método permite que o 
investigador perceba a realidade social 
através do olhar dos indivíduos que es-
tão sendo pesquisados (BAUER; GAS-
KELL 2002), embora esse olhar esteja 
sempre atravessado pelo próprio ponto 
de vista do pesquisador.

Para tanto, foram realizadas en-
trevistas individuais, do tipo semies-
truturadas. A escolha por esse método 
justifica-se na medida em que a entre-
vista individual “fornece os dados bá-
sicos para o desenvolvimento e para a 
compreensão das relações entre os ato-
res sociais e a sua situação”, segundo 
Bauer e Gaskell (2002, p. 65). Assim, 
objetivou-se ouvir a experiência do imi-
grante dentro do contexto específico no 
qual está inserido para compreender sua 
interação com esse contexto.

Esse tipo de entrevista possibili-
ta que o entrevistador compreenda em 
profundidade o mundo do entrevistado, 
podendo explorar as suas opiniões e as 
diferentes representações construídas 
por ele, em relação a determinado as-
sunto (BAUER; GASKELL, 2002, p. 
65). A partir disso, o entrevistador po-
derá elaborar alguns esquemas interpre-
tativos para compreender a fala do en-
trevistado em termos mais conceituais e 
contextualizados, o que contribui para a 
produção de conhecimento.

Os indivíduos que participaram da 
pesquisa foram contatados pessoalmen-
te ou por telefone, quando foi agendada 
uma entrevista, durante a qual foram in-
formados sobre os objetivos e os procedi-
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mentos da pesquisa e consultados sobre 
o interesse em participar da mesma. Aos 
que demonstraram interesse, entregou-se 
o Termo de Consentimento Livre e Es-
clarecido e esclareceram-se eventuais 
dúvidas. Após, foi realizada a entrevista 
propriamente dita. Antes disso, o partici-
pante foi informado do compromisso éti-
co do pesquisador com o anonimato das 
informações fornecidas, de modo que, 
nos documentos da pesquisa, não cons-
tou a identificação dos participantes, que 
receberam nomes fictícios. 

Elaborou-se um tópico guia que 
foi utilizado com a flexibilidade permi-
tida por essa metodologia, podendo os 
entrevistadores reverem alguns tópicos, 
no caso de estes não parecerem interes-
sante para o entrevistado, por exemplo, 
ou aprofundar outros, se, no decorrer 
da entrevista, estes configurassem uma 
questão importante. Cabe ressaltar que 
essas questões foram produzidas tendo-
se em vista a linguagem e o contexto da 
população-foco.

É sabido que essa metodologia 
apresenta algumas limitações, uma vez 
que os dados e as considerações estão de-
limitados na particularidade de um indiví-
duo. No entanto, acredita-se que essa seja 
a melhor forma de alcançar uma maior 
compreensão acerca dos pontos de vista 
dos imigrantes, trazendo à tona sua expe-
riência de vida frente ao contexto especí-
fico em que se encontram atualmente. 

Esta pesquisa tem como foco os 
imigrantes uruguaios e argentinos que 
estão vivendo em uma cidade localiza-
da no interior do estado do Rio Grande 
do Sul e que estão inseridos no merca-
do de trabalho local. Para selecionar os 
participantes, contou-se com uma rede 
de contato pessoal com imigrantes, 
acrescida da técnica de “bola de neve”, 
ou seja, aos entrevistados foi solicitado 
que sugerissem algum conhecido que 
se enquadrasse nos critérios de inclu-
são na pesquisa. Os entrevistados fo-
ram selecionados respeitando-se seus 
critérios de disponibilidade e interesse. 
Participaram dessa pesquisa somente os 

imigrantes naturais desses dois países, 
maiores de 18 anos. A área de atuação 
ou a condição legal dos entrevistados 
não configurou critério de exclusão.

O número de participantes para 
o estudo foi de conveniência (não pro-
babilístico). Utilizou-se do critério de 
saturação para avaliar o número de en-
trevistas. Ao todo, foram entrevistados 
cinco imigrantes, como especificado 
mais adiante. A coleta empírica teve 
início após aprovação deste projeto 
pelo Comitê de Ética em Pesquisa da 
Universidade Federal de Santa Maria 
(UFSM) (CAEE 0172.0.243.000-11).

As entrevistas foram analisadas 
tendo como referência autores que de-
senvolvem a temática sobre Políticas 
Públicas (e.g., SOUZA, 2006; RUA, 
2009) e documentos governamentais 
e intergovernamentais que tratam da 
questão da imigração (e.g BRASIL, 
2000, 1990, 1980; Organização Interna-
cional para as Migrações, 2010, 2009). 
Buscou-se refletir criticamente sobre 
a imigração, considerando-a como um 
fenômeno sempre em movimento e 
contextualizado em uma sociedade glo-
balizada. Os discursos advindos das en-
trevistas com base em eixos temáticos 
foram organizados e divididos em sub-
temas. Aqui, será abordado o subtema 
“Políticas públicas para imigrantes”, 
que é ligado ao eixo cultura.

A partir disso, foram feitas infe-
rências e interpretações que vão ao en-
contro dos objetivos previstos, ou que 
dizem respeito a outras descobertas ines-
peradas. Entende-se  que isso seja funda-
mental para analisar, com base em uma 
visão crítica, o movimento do indivíduo 
que fornece o material para a pesquisa.

4 Apresentação e discussão dos resul-
tados: conhecendo as percepções dos 
imigrantes entrevistados sobre políti-
cas públicas para imigrantes

Foram entrevistados cinco imi-
grantes, que aqui serão nomeados, fic-
ticiamente, Roberto, Pedro, Ana, Sofia 
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e Guilherme. Roberto é uruguaio, tem 
aproximadamente 60 anos, é solteiro, 
tem ensino superior completo, trabalha 
no ramo da Educação e está no Brasil há 
quase trinta anos. Pedro é argentino, tem 
aproximadamente 40 anos, é divorciado, 
tem ensino superior completo, trabalha 
no ramo da Educação e está no Brasil há 
cerca de 10 anos. Ana é uruguaia, tem 
aproximadamente 40 anos, tem ensino 
médio completo, é microempresária e 
está no Brasil há cerca de 10 anos. So-
fia é uruguaia, tem aproximadamente 
30 anos, tem ensino superior completo, 
trabalha no ramo da Educação e está no 
Brasil há cerca de 10 anos. Guilherme 
é Uruguaio, tem aproximadamente 40 
anos, tem ensino médio completo, traba-
lha como porteiro e está no Brasil há 8 
anos aproximadamente.

Através das perguntas feitas aos 
participantes, procurou-se identificar 
quais as políticas de imigração que eles 
conheciam, como se informaram so-
bre elas, o que pensavam acerca delas 
e se, em alguma medida, essas políti-
cas influenciaram a decisão de imigrar. 
Também se buscou saber se as políticas 
públicas que eles conheciam influen-
ciaram na sua inserção no mercado de 
trabalho, gerando condições favoráveis 
de adaptação no país. Averiguou-se sua 
noção quanto à efetivação das políticas 
públicas, bem como se tentou levantar 
sugestões acerca desse quesito.

Segundo Barreto (2001), em ge-
ral, o Brasil sempre foi conhecido por 
ser um país que trata bem o imigrante, 
sem discriminações, possibilitando a 
este as condições para a integração. O 
Brasil é um país composto por várias 
nacionalidades, uma vez que, muitas 
vezes, na história, as correntes imigra-
tórias foram incentivadas pelo governo 
para estimular o desenvolvimento so-
cioeconômico do país. 

A maioria dos imigrantes entre-
vistados veio para o Brasil motivada 
por alguma relação pessoal, seja fami-
liar ou amorosa. Somente um dos entre-
vistados decidiu imigrar motivado pela 

possibilidade de crescimento econômi-
co. No caso de Roberto, por exemplo, 
quando questionado sobre as causas 
para permanecer no Brasil, disse ter 
se encantado pelo país: “Sabe que es-
sas viagens de visita foram fascinantes 
pra mim, adorei tudo, gostava de tudo”. 
Ana também destaca que um fator que 
teve influência no seu processo de imi-
gração foi a diversidade cultural brasi-
leira: “Realmente, assim, eu escolhi vir 
para Brasil porque acho que é um lugar 
que tem pessoas de todos os lados. Isso 
foi uma coisa que eu vi, além de que a 
população é grande, é um lugar que não 
é que tenha só uma cultura”.

Essa postura “aberta” ao imi-
grante aparece na fala dos entrevista-
dos. Eles não percebem a existência de 
alguma discriminação em consequência 
das políticas de imigração, nem se sen-
tem prejudicados pelas mesmas: 

Olha, nunca foi algo que me pegou, 
nem me atrapalhou, nem me favo-
receu, e também não foi uma preo-
cupação. Acho que talvez porque 
com Uruguai tem um trânsito muito 
tranquilo, né, tanto lá quanto aqui. 
Se brasileiro vai lá na boa, uruguaio 
também vem pra cá também numa 
boa, então, nunca houve coisa que 
me fizesse pensar no assunto (RO-
BERTO, informação verbal dada às 
pesquisadoras).

No entanto, ainda que os imi-
grantes entrevistados não tenham sido 
discriminados, eles contam que tive-
ram algumas dificuldades com o trâmite 
relativo à documentação requerida ao 
imigrante. No caso de Pedro, ele já vi-
nha com uma proposta de trabalho e a 
perdeu, em função da demora em con-
seguir retirar sua carteira de trabalho 
para exercer a função legalmente:

Só que, quando cheguei aqui no Bra-
sil, me deparei que não podia trabalhar 
“em branco” como se diz, com carteira 
assinada, porque não tinha como tirar 
carteira assinada no ano 2000. Agora 
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tá muito mais fácil (...) Porque eu só 
podia retirar ou tirar a partir que saísse 
meu RNE, que é o Registro Nacional 
de Estrangeiro. E, naquela época, de-
morou três anos e meio para chegar. 
Agora chega mais rápido, fiquei sa-
bendo (PEDRO, informação verbal 
dada às pesquisadoras).

Já na situação de Ana, que im-
plantou sua microempresa no Brasil, 
por exemplo, havia todo um trâmi-
te para poder instalar sua confeitaria 
do outro lado da fronteira: “Quando a 
gente entrou fue bastante tiempo para a 
gente conseguir los papeles (...) Mais de 
ano”. Isso pode estar sinalizando para 
uma política fundamentada em exigên-
cias formais e burocráticas. O Brasil fir-
mou com o Uruguai e com a Argentina 
alguns acordos para facilitação da en-
trada e saída dos imigrantes. Entretanto, 
apesar de os acordos facilitarem a ob-
tenção do visto e das autorizações, não 
diminuem significativamente a demora 
na entrega dos documentos: 

Olha, no início, era bem complicado 
porque eu tinha, como se diz, iden-
tidade provisória, tinha que renovar 
a cada três meses, então, era bem 
complicado. No início, era complica-
do, só que depois, eu já estando aqui, 
saiu um tratado, um acordo Brasil e 
Uruguai que permitia às pessoas mo-
rarem aqui e terem carteira de traba-
lho, a única coisa que não podia era 
votar e fazer concurso. Então, foi 
muito bom (SOFIA, informação ver-
bal dada às pesquisadoras).

O fato de não ter direito a voto 
ou a fazer concurso público não é ques-
tionado por Sofia e por nenhum outro 
imigrante entrevistado. Quanto a isso, 
ativistas denunciam que o

 
Brasil é o único país do Continente 
que ainda não reconhece o direito ao 
exercício do voto para os imigrantes 
permanentes, como prevê o Artigo 14 
da Constituição. Contudo, isto con-
trasta com o Artigo 5° que garante 

diretos iguais a brasileiros e estran-
geiros, ampliando assim o direito ao 
voto para os imigrantes permanen-
tes (MANIFESTO DA V MARCHA 
DOS IMIGRANTES, 2011, p. 2).

Uma vez passado pelo processo 
inicial de regulamentação no país, os 
imigrantes já não se detêm a lembrar 
dessa espera. Inclusive, todos os en-
trevistados lembram vagamente dos 
papéis que tinham de apresentar para 
solicitar a documentação: “Bah, não me 
lembro... Olha, eu posso te dizer desse 
acordo pra mim ficar aqui. Bom, a car-
teira de trabalho assinada, a identidade 
do Uruguai, a certidão de nascimento, 
acho  que algum comprovante de resi-
dência, antecedentes criminais, acho 
que isso...” (SOFIA, informação ver-
bal dada às pesquisadoras). Ana, ao ser 
questionada, responde: “Tudo. Tudo o 
que tu imagina. Tanto do lado uruguaio 
como brasileiro”. A fala de Ana leva a 
pensar na complexidade que o proces-
so apresenta e na sensação que fica de 
“excesso”, de muito controle e muitos 
obstáculos para conseguir o documento, 
uma vez que são necessárias algumas 
viagens para buscar documentos, horas 
dedicadas para prepará-los e apresentá
-los e, ainda, longo tempo de espera.

Sofia, por sua vez, depois de res-
ponder imediatamente que não havia 
muita demora em chegar à documenta-
ção, acaba lembrando que não era bem 
assim: “É, não demorava tanto, eu acho 
que... Ah, não, tinha, tinha bastante de-
mora, tinha, agora eu tô lembrando... 
demorava bastante, porque iam a Brasí-
lia os documentos e depois tinham que 
voltar aqui a Santa Maria. Demora sim, 
bastante!” (SOFIA, informação verbal 
dada às pesquisadoras). A partir disso, 
pode-se pensar que, apesar de esse pro-
cesso ser inconveniente e cansativo, ele 
não chega a ser um empecilho ou uma 
barreira para a imigração. 

Embora para alguns fique em um 
lugar esquecido da memória, a burocra-
tização da imigração é um ponto salien-



238

SOCIAIS E HUMANAS, SANTA MARIA, v. 26, n. 02, mai/ago 2013, p. 229 - 242

AdRIANE ROSO E LígIA BERvIAN

tado por ativistas que lutam pelos direi-
tos de imigrantes, conforme se verifica 
no Manifesto da V Marcha dos Imigran-
tes (2011), em São Paulo:  

Exigimos a imediata desburocrati-
zação dos trâmites de renovação de 
documentos, tanto para a transforma-
ção dos vistos Provisórios em Per-
manente a que se refere à Anistia de 
2009, como dos Acordos do Merco-
sul e associados.  Reafirmamos que é 
urgente que os países de origem dos 
imigrantes conheçam e se ocupem das 
reais demandas de suas comunidades. 
Denunciamos a falta de clareza nos re-
quisitos para a obtenção de documen-
tos e acreditamos que a Polícia Fede-
ral, por ser um órgão de fiscalização e 
não de regulamentação, não deve ser 
o órgão responsável pelo atendimento 
aos imigrantes (...) (p. 1).

Também se percebeu que os imi-
grantes não estão informados com relação 
às políticas públicas para a imigração: 
“De imigração, como eu te falei, como 
faz tempo que eu vim morar aqui, eu não 
estou dentro” (PEDRO, informação ver-
bal dada às pesquisadoras).  Depois que 
o imigrante consegue o visto permanente, 
deixa de se preocupar com sua situação 
legal, pois somente deve renovar o visto 
após 10 anos. Segundo Pedro: 

Tenho um visto permanente, em 
2013, tenho que renovar. Por dez 
anos me deram (...) Aí eu acredito 
que, com a 1º já pronta, né, já feito 
toda a papelada, é só renovação, sem 
muita burocracia, porque devem ter 
no registro deles toda a minha docu-
mentação. Então, acredito que é só 
renovar, e tá, renovou. Eu acredito 
que seja isso, mas realmente estou 
por fora. Tô me dedicando bem às 
aulas de espanhol, isso nem pensei 
(PEDRO, em entrevista).

A dificuldade em lembrar-se 
dos procedimentos pode ser entendida 
como uma característica do processo 
de aculturação: o imigrante está acos-

tumado com sua vida aqui e não está 
sempre pensando ou relembrando sobre 
sua condição de estrangeiro, sua condi-
ção legal. Para Ana, então, a situação é 
ainda mais cômoda. Segundo ela, o fato 
de ter um filho no Brasil já garante o 
visto permanente da família: “Por eso te 
digo, yo tengo uma filha ahora brasile-
ra. Yo tengo uma filha brasilera, então 
en ese sentido… Ter um filho brasilero, 
es más fácil (...) Eu tenho visto perma-
nente, permanente. Porque tu, ao ter um 
filho num país, fica ciudadana dele (...) 
Automaticamente”. O que Ana conta 
está declarado na Constituição Federal 
de 1988 (BRASIL, 1988), que dispõe 
que são brasileiros natos “os nascidos 
na República Federativa do Brasil, ain-
da que de pais estrangeiros, desde que 
estes não estejam a serviço de seu país”.

A impressão que os imigrantes 
têm sobre as leis e políticas pode ser ilus-
trada pelo seguinte fragmento de uma 
entrevista: “Leis para estrangeiros acho 
que há pouco tiempo que têm. O sea, não 
é que não tenga, agora que modificaron 
um pouco, de acuerdo al MERCOSUR 
e dessas cosas, e hicieran algunas cosas 
diferentes” (ANA, informação verbal 
dada às pesquisadoras). Todos os entre-
vistados, ao escutarem a pergunta sobre 
políticas públicas, tiveram dificuldades 
em responder algo mais preciso em rela-
ção a leis, acordos ou tratados.

 Sofia chama ainda atenção para 
as taxas cobradas dos imigrantes: “Eu 
tive que renovar [o visto] duas vezes, 
sim, é a cada ano e é uns R$ 200,00 por 
aí. Depois, quando é a carteira perma-
nente, aí é a cada oito anos, dez anos, 
que é a forma de eles terem controle do 
estrangeiro”. Além disso, ela conta que 
vem tentando obter a nacionalização:

Na verdade, eles não estão abrindo o 
processo de naturalização por quê? 
Porque tem este acordo Brasil e Uru-
guai, e aí eles dizem: não, tu não pre-
cisa, porque tem esse acordo aí; mas, 
na verdade, eu acredito que é muito 
mais vantajoso economicamente para 
eles. Eles receberem todos os anos, 
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a cada dois, três anos, o dinheiro 
das taxas desse acordo do que natu-
ralizar, porque, se naturalizar, nun-
ca mais precisa pagar nada, então, é 
uma forma de cobrar dos estrangeiros 
(SOFIA, informação verbal dada às 
pesquisadoras).

Sofia preenche os requisitos for-
mais e legais para obter a naturalização, 
mas ainda assim encontra dificuldades 
nesse processo, o que ela entende como 
uma maneira de o Estado poder conti-
nuar cobrando taxas aos imigrantes. Se-
gundo Dolinger (2000), de fato, o Estado 
brasileiro não está obrigado a conceder 
a nacionalidade mesmo quando a pessoa 
que a requer cumpre todos os requisi-
tos estabelecidos legalmente, conforme 
o disposto na Lei 6.815/80 em seu art. 
121: “A satisfação das condições previs-
tas nesta lei não assegura ao estrangeiro 
o direito à naturalização”.

No caso de Guilherme, ele não 
podia se alistar para servir ao exército, 
pois não era nacionalizado. Guilherme 
conseguiu, então, nacionalizar-se como 
brasileiro, já que sonhava em servir. 
Para isso, Guilherme teve de abdicar da 
sua nacionalidade de origem, o que só 
pode ser feito ao atingir a maioridade 
legal, que é de 21 anos. No Brasil, a na-
turalização é o único meio de se tornar 
nacionalizado, fato que não deu a Gui-
lherme outra opção: ou se naturalizava 
brasileiro, ou desistia do seu sonho de 
servir ao Exército Brasileiro:

(...) 18 anos mais ou menos, quando eu 
fui fazer meu alistamento militar, aí foi 
um pouco complicado (...) Aí, com 18 
eu fiz isso, aí esperei até os 21. Com 
18 inclusive me alistei na base aérea, no 
exército, né? Aí servi com 21 o exército. 
E ficar com cidadania brasileira... Por-
que eu não poderia exercer o exercício 
militar sendo estrangeiro. E aí eu optei 
pela nacionalidade brasileira... Sendo 
que aqui eu sou brasileiro naturalizado. 
Lá eu tenho dupla nacionalidade, eu 
sou brasileiro e sou uruguaio. Continuo 
sendo uruguaio (GUILHERME, infor-
mação verbal dada às pesquisadoras).

Salienta-se, ainda, que o assunto 
políticas públicas, abordado nas entre-
vistas, propulsionou um dos entrevista-
dos a falar sobre as diferenças de com-
portamento e atitudes entre brasileiros 
e argentinos com relação à política. Pe-
dro, por exemplo, chamou atenção para 
a política no Brasil em comparação com 
a Argentina. Para ele, o brasileiro assu-
me uma posição mais passiva frente às 
questões políticas: 

É, na parte, assim, de como brasileiro 
leva a política, aí é bem diferente da 
Argentina (...). Aí não concordo com 
muitas coisas, sabe, que brasileiro 
aceita. Mas eu também compreendi, 
no decorrer desses anos, que Brasil é 
muito grande. Então, comparado com 
Argentina... Argentina se concentra 
muito em Buenos Aires, ou Córdoba, 
ou Santa Fé, que são as cidades maio-
res. Aí o povo tem como se manifes-
tar mesmo. Acontece um, sei lá, um 
roubo, ou alguma coisa errada, sabe, 
então, o pessoal vai lá, tranca a rua 
e panelaço. E aqui eu me indignava 
no início, muito, porque eu vi aque-
le mensalão, eu passei por tudo isso. 
E eu pagando meus impostos aqui, 
tudo. Então, eu, pelo amor de Deus! 
Então, aí claro, o Brasil só...  Os po-
líticos estão só lá em Brasília, enten-
deu? Então, como que o cara aqui de 
Santa Maria vai se manifestar, e que 
chegue nos ouvidos de mafioso, de 
políticos, o que for. Então, é difícil 
essa parte, eu não concordo, eu pre-
firo... Até não concordo tanto com as 
manifestações, mas, se tiver, sabe, 
tipo o que aconteceu com mensalão, 
é uma coisa que tem que ser vista, e 
analisada, e julgada, e, uma vez que 
foi julgado, tem que ser punido, né? E 
aqui não foi punido, então, essa coi-
sa não” (PEDRO, informação verbal 
dada às pesquisadoras). 

No português, a palavra “po-
lítica” pode significar, segundo Rua 
(1998), um conjunto de procedimentos 
formais e informais que expressam re-
lações de poder, destinados à resolução 
pacífica dos conflitos quanto a bens pú-
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blicos. Mas, apesar de a autora referir 
que a resolução é pacífica, política tam-
bém se faz com protesto e é para isso 
que Pedro chama atenção. Política pode 
ser feita não somente por atores gover-
namentais, mas também por qualquer 
cidadão que julgue estar sendo injusti-
çado ou enganado. Assim, se política é 
discurso, ela é, ao mesmo tempo, ação, 
tal qual são as políticas públicas. Não 
há como descolar um conceito do outro. 
E se “As políticas públicas (policy) são 
uma das resultantes da atividade políti-
ca (politics): compreendem o conjunto 
das decisões e ações relativas à alocação 
imperativa de valores envolvendo bens 
públicos” (RUA, 2009, p. 19), é preciso 
pensar sobre quais as consequências da 
não manifestação política dos brasilei-
ros apontada por Pedro, inclusive sobre 
as questões relacionadas às imigrações.

Diante disso, percebeu-se uma 
falta de clareza quanto às informações 
obtidas pelos imigrantes, os quais co-
nhecem somente as políticas básicas 
que regulam a sua situação no país. Ao 
que tudo indica, essas políticas não in-
fluenciaram a decisão de imigrar, pois 
os imigrantes simplesmente se ajusta-
ram a elas e pouco se movimentaram 
politicamente para criar e consolidar 
novas políticas públicas.

5 Considerações finais 

A partir deste estudo sobre a imi-
gração de argentinos e uruguaios para a 
cidade de Santa Maria, Rio Grande do 
Sul, e a inserção dos mesmos no merca-
do de trabalho, pode-se fazer algumas 
considerações. Primeiro, é preciso ser 
dito que entrevistar imigrantes requer 
alguns cuidados, tanto por parte do pes-
quisador quanto do participante, a saber, 
o próprio fato da diferença de língua, 
pois, ainda que o imigrante fale o por-
tuguês, algumas palavras são usadas em 
espanhol, especialmente expressões tí-
picas do seu país. O entrevistador deve, 
assim, atentar e estar sensível a esses 
detalhes para compreender o que está 

sendo dito e o entrevistado, por sua vez, 
deve preocupar-se em se fazer entender. 
Consiste em um processo de dupla tra-
dução. Além disso, supõe-se o cuidado 
de encurtar as distâncias, uma vez que 
se torna importante valorizar o discurso 
e a percepção do imigrante acerca das 
diferenças e das semelhanças, enten-
dendo cada pessoa como um ser singu-
lar e podendo acolher esse dizer e esses 
estranhamentos. Muito mais que procu-
rar por respostas, buscou-se justamente 
isto nesta pesquisa: valorizar o discurso 
dos imigrantes e seus sentimentos fren-
te ao processo de imigração.

Ao ouvir seus discursos sobre suas 
vivências, procurou-se identificar suas 
percepções com relação às políticas pú-
blicas. Todos relataram que não tiveram 
complicações para entrar no Brasil. Ain-
da que, muitas vezes, a burocracia tenha 
dificultado ou retardado o processo de 
legalização, os imigrantes não se sentem 
diretamente prejudicados pelas políticas. 
Todavia, eles entendem que seria impor-
tante ter mais facilidades nos trâmites 
entre o Brasil e os seus países, maior faci-
lidade para abertura de negócios e menos 
discriminação entre nativos e imigrantes 
(participação em concursos públicos ou 
serviço militar, por exemplo), embora tais 
fatos não tenham influenciado negativa-
mente as suas experiências.  

No tocante a outros serviços bá-
sicos, os imigrantes não relatam terem 
tido problemas. Eles têm acesso à saúde 
e à educação assim como os brasileiros 
e, relativamente ao trabalho, tampouco 
tiveram dificuldades em se inserirem no 
mercado, além dos empecilhos buro-
cráticos supracitados. Isso aponta para 
a postura assumida historicamente pelo 
Brasil frente às imigrações, uma vez 
que este sempre foi aberto aos imigran-
tes e, já no preâmbulo da sua Consti-
tuição Federal de 1988, declara-se uma 
“sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos” (BRASIL, 1988, p. 1). 

Dessa maneira, sendo a princi-
pal dificuldade a demora na obtenção 
dos documentos legais, os imigrantes, 
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aparentemente, conseguem fazer tudo 
o que fariam em seu país de origem, 
como estudar e trabalhar, por exemplo. 
No entanto, apesar dessa condição apa-
rente de igualdade, a condição de imi-
grante acaba influenciando diretamente 
seu dia a dia, seus planos e seus desejos. 

A partir deste estudo, sugere-se a 
criação de estratégias que fortaleçam o 
conhecimento dos imigrantes sobre po-
líticas públicas, de modo que se possibi-
lite o encurtamento das distâncias entre 
o nativo e o estrangeiro, na medida em 
que, ao conhecer e usar as políticas a 
seu favor, o estrangeiro possa gozar dos 
mesmos direitos de um brasileiro nato.

Cabe referir aqui que este traba-
lho se limita a um estudo da situação 
de cinco imigrantes, dos quais apenas 
um é argentino, já que foi muito mais 
difícil encontrar argentinos que se en-
quadrassem nos critérios de inclusão 
delimitados neste estudo. Entende-se, 
no entanto, que, para as pesquisas fu-
turas, seria interessante trabalhar com 
um número equivalente de imigrantes 
de cada nacionalidade a fim de fazer 
algumas comparações. Outra limitação 
encontrada nesta pesquisa foi o acesso 
às estatísticas relativas à imigração na 
cidade de Santa Maria, uma vez que 
foram visitados tanto a Polícia Federal 
quanto o Ministério do Trabalho e ne-
nhum desses órgãos dispunha das infor-
mações requeridas, nem documentadas 
nem publicadas, o que impede que se 
saiba quanto significa, em termos de 
proporção, o número de imigrantes en-
trevistados relativo ao total dos que es-
tão inseridos no mercado de trabalho na 
cidade em questão.

Indicadores precisos são vitais 
para o processo de elaboração de políti-
cas públicas. A precariedade de indica-
dores pode dificultar o controle social 
e, consequentemente, embaciar a movi-
mentação política de imigrantes e outros 
atores que lutam pelos direitos desses in-
divíduos. A proximidade com os países 
fronteiriços deveria ser aproveitada para 
que os laços entre os brasileiros e os imi-

grantes argentinos e uruguaios fossem 
fortalecidos. Afinal, é preciso afirmar o 
paradigma dos direitos humanos, da ci-
dadania plena e da integração dos povos 
(MANIFESTO DA V MARCHA DOS 
IMIGRANTES, 2011).
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